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PROJETO DE LEI  Nº 048/2025

Dispõe sobre o reconhecimento da 
música Cristã Gospel e dos eventos a ela 
relacionados, como manifestação cultural 
no Município de Barra do Corda – MA, e 
dá outras providências.

O(A) VEREADOR(A) BRANCA, MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA -
MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, APRESENTA à 
Câmara de Vereadores a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida, no âmbito do Município de Barra do Corda –
MA, a música Cristã Gospel e os eventos a ela relacionados, como manifestação 
cultural de relevante interesse social.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se manifestações 
culturais eventos relacionados à música gospel aqueles de natureza artística, 
cultural e religiosa que tenham como objetivo a expressão da fé cristã por meio da 
música, independentemente da denominação religiosa, incluindo:

I - shows, feiras, marchas, festivais, retiros e encontros de música 
gospel;

II - apresentações artísticas em praças, teatros e espaços públicos;
III - eventos comunitários e beneficentes com enfoque na música 

gospel;
IV - congressos e seminários sobre o impacto cultural e social da 

música gospel e demais atividades que tenham como fundamento a expressão da 
fé cristã por meio da música.

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá apoiar, incentivar e promover 
a realização de eventos Gospel, observada a legislação vigente, visando a 
valorização da cultura, da fé, da cidadania e da inclusão social.

Art. 4º O calendário oficial de eventos do Município poderá incluir 
atividades ligadas à música Cristã Gospel, garantindo maior visibilidade e acesso da 
população às manifestações culturais dessa natureza.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá fomentar e apoiar a 
realização de eventos de música gospel, mediante parcerias, incentivos e 
concessão de espaços públicos, respeitada a legislação vigente e a disponibilidade 
orçamentária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 2 de Setembro de 2025.
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